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PORTARIA N.º 011/2026 

                                                                                                                                                                                                  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO 

PARANÁ, CLAUDIO COVRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 

       RESOLVE: 

 

 

                 Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor Público Efetivo Municipal 

MARCELO ANTÔNIO DE CASTRO, matrícula 921, Cargo AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, no período de 01/02/2026 a 21/02/2026, sendo um total de 20 

(vinte) dias, bem como o pagamento dos dias restantes. Ainda, o pagamento do 1/3 

de férias, o qual faz jus. 

 

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

                           CLAUDIO COVRE 
         Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 011/2026

PORTARIA N.º 011/2026
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, CLAUDIO COVRE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor Público Efetivo
Municipal MARCELO ANTÔNIO DE CASTRO, matrícula
921, Cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no período de
01/02/2026 a 21/02/2026, sendo um total de 20 (vinte) dias,
bem como o pagamento dos dias restantes. Ainda, o pagamento
do 1/3 de férias, o qual faz jus.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 14
de janeiro de 2026.
 
CLAUDIO COVRE
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Ana Paula Covre

Código Identificador:66325483

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/01/2026. Edição 3448
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


